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MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

Lei n2 921 

de 20 de dezembro de 1.973.- 

"Concede ABONO DE NATAL aos funcionários muni-

cipais xio exercicio de 1.973 e contem outras/ 

providêneias".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai,/ 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei:- 

Art. 12 - Fica concedido aos funcionários muni 

cipais ativos e inativos, a gratificação de um mes de vencimentos, que 

se denominara ABONO DE NATAL de 1.973.- 

Art. 22 - Sobre a gratificação de que trata o 

artigo primeiro desta lei, não incidirá nenhuma obrigação para com o 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais.- 

Art. 32 - Para atender a despesa decorrente da 

presente lei, fica autorizado a abertura do crédito especial no corren 

te exercicio, na importância de CR$26.000,00 (vinte e seis mil cruzei-

ros).- 

§ Único.- Os recursos para abertura do crédito 

especial deste artigo são os constantes do art. 43 da Lei Federal 112 

4.320 de 17 de março de 1.964.- 

Art. 42  - Esta lei entrará em vigor na data / 

de sua publicação revogadas as disposiç3e em contrário.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento 

e execuçao desta lei pertencer que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se con 

tem.- 

Registre-se e lQublique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai 20 de dezembro de 1.973. 

Paulo Cuulia Azevedo 

Prefeito IL 	• 

José Rob 

Secretár.0 em exercicio 
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